
INDICAÇÃO Nº 
1490
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à concessão de incentivos fiscais para bares, restaurantes e similares que fecham até às 22h:00. 

JUSTIFICATIVA


A presente proposição tem por escopo conceder incentivos fiscais para os estabelecimentos que encerrarem as suas atividades até às 22h:00, uma vez que tal medida vem sendo adotada como forma de combater a violência e diminuir os ruídos que tais estabelecimentos costumam causar à vizinhança.


Conforme dados estatísticos da Prefeitura do Município de São Paulo, a capital tinha em média 22 homicídios por mês, quando os bares permaneciam abertos durante vinte e quatro horas. Este índice caiu para 12 por mês, depois que os bares começaram fechar mais cedo (dados de dezembro/2007).


Isso demonstra a eficácia da medida, entretanto, como a questão do funcionamento de estabelecimentos dessa natureza é matéria de competência municipal, temos um descompasso entre os diversos municípios, pois nem todos adotam essa restrição. Assim, o mecanismo proposto nessa Indicação (incentivo fiscal) é um instrumento que permitirá a uniformização no âmbito do Estado, permitindo que o índice seja reduzido em todos os municípios paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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